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RESOLUÇÃO Nº 814/2011 - CONSU, de 29 de setembro de 2011. 
 

 
 
 

CRIA A INCUBADORA DE EMPRESAS DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – 
INCUBAUECE E APROVA O SEU REGIMENTO. 

 
 
 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – UECE, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais,  

 
 

RESOLVE, ad referendum do Conselho Universitário - CONSU: 
 
 

Art.  1º - Criar a Incubadora de Empresas da Universidade Estadual do Ceará – 
INCUBAUECE e aprova o seu Regimento.  

 
 

Art.  2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

Reitoria da Universidade Estadual do Ceará, em Fortaleza, 29 de setembro de 2011. 
 
 
 
 

Prof. Francisco de Assis Moura Araripe 
Reitor  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


